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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3042
de 04 de dezembro de 2012

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :

Art. 1º - O artigo 3º da Lei Municipal nº 2197, de 26 de setembro de 2006 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º - A Procuradoria do Município será composta por 1 (um) cargo de provimento em comissão de PROCURADOR COORDENADOR e 3 (três) cargos de provimento efetivo: 2 (dois) ADVOGADOS e 1 (um) AGENTE ADMINISTRATIVO, atendendo ao princípio da legalidade.”
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,  04  de  dezembro  de  2012. 
MARNE MATEUS VITORINO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

EDELANDIA FERREIRA NUNES                   
         Chefe de Gabinete                          MARISA LEMOS VICTORINO CONSTANTE
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